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N
o século passado, o cresci-
mento vertiginoso  da  pro-
dução de alimentos indus-
trializados  gerou  questio-

namentos acerca dos riscos de dete-
rioração, perdas nutricionais e pato-
genicidade. Para lidar com as novas 
incertezas, introduziu-se (na década 
de 1970) o conceito do “prazo de vali-
dade”, definido como o “intervalo de 
tempo no qual o alimento permane-
ce  seguro  e  adequado  para  consu-
mo”. Estabelecido como instrumen-
to para promoção da segurança ali-
mentar, o prazo de validade logo pas-
sou  a  ser  entendido  como  a  data  a  
partir  da  qual  o  alimento  se  torna  
tóxico e prejudicial à saúde. Mas isso 
não é correto.

Nas últimas décadas, ocorreram 
grandes avanços tecnológicos, ense-
jando processos de produção, acon-
dicionamento  e  armazenamento  
que tornam os alimentos mais durá
veis e que, em diversos casos, per-

manecem aptos ao consumo por vá
rios anos. É o caso de inúmeros ali-
mentos  desidratados  e/ou  enlata-
dos. O mesmo ocorre com alimen-
tos  tradicionais,  como  arroz,  açú
car, sal, vinagre, óleo vegetal, biscoi-
tos, macarrão, mel e vários outros. 
Danos menores podem ocorrer, co-
mo perdas sensoriais ou endureci-
mento, mas não sinalizam riscos à 
segurança alimentar.

Pessoas  atentas  à  prevenção  de  
desperdícios podem testemunhar es-
sa realidade. Em especial, profissio-
nais  da  área  de  engenharia  de  ali-
mentos e de nutrição detêm conheci-
mento tanto dos critérios de avalia-
ção como de opções seguras para o 
preparo  e  consumo  de  alimentos  
que tenham ultrapassado a validade 
inscrita no rótulo. 

Mas  precisamos  superar  o  pre-
conceito arraigado, que nos faz des-
cartar  automaticamente  alimentos  
com a validade do rótulo vencida. É 

também  necessário  modificar  a  le-
gislação  vigente  (art.  7  da  lei  
8.137/1990), segundo a qual é consi-
derado crime contra as relações de  
consumo vender, ter em depósito pa-

ra vender ou expor à venda matéria
prima ou mercadoria em condições 
impróprias  ao  consumo,  sob  pena  
de detenção (de 2 a 5 anos) ou multa. 
O  artigo  citado  estaria  correto  não  

fossem os dizeres do art. 18 do Códi
go  de  Defesa  do  Consumidor:  “os  
produtos  cujos  prazos  de  validade  
(do rótulo) estejam vencidos são im-
próprios ao uso e consumo”.

Os  critérios  acima  já  não  vigo-
ram em vários países. Na Dinamar-
ca,  é  permitido  vender  alimentos  
com  a  validade  do  rótulo  vencida,  
desde que a informação seja inseri-
da na embalagem e não haja riscos 
para a saúde. 

Na França, desde 2016, vigora lei 
pela  qual  armazéns  com  mais  de  
400  m²  têm  obrigação  de  manter  
acordo  para  doação  a  associações  
que  se  encarreguem  do  aproveita-
mento dos alimentos não vendidos e 
ainda consumíveis. 

Na Austrália, desde 2017, foi au-
torizada a venda (a preço bem dife-
renciado)  de  alimentos  doados  por  
supermercados, cujo prazo de valida-
de inscrito no rótulo esteja vencido.

Nos Estados Unidos, a FDA reco-

nhece  que  um  alimento  não  se  
torna  necessariamente  perigoso  
após a data de validade. No Cana-
dá, o prazo de validade é reconhe-
cido como diferente do prazo de 
expiração.

O artigo “Redução da fome e do 
desperdício”, de Rosana Blasio, pu-
blicado  em  O TEMPO  (Opinião,  
19.2.2024), apontou que a fome as-
sola cerca de 33,1 milhões de brasi-
leiros. E que 125 milhões de brasi-
leiros  (mais  de  50%  da  popula-
ção!) sofrem algum grau de insegu-
rança alimentar. Reverter esse qua-
dro, além de urgente, é indispensá
vel para que possamos avançar em 
dignidade e cidadania. 

Caminhos  existem,  mas  de-
mandam  esforços  e  inteligência  
coletiva: juntando o apoio do go-
verno com o engajamento respon-
sável de vários setores da socieda-
de,  pode-se  erradicar  a  fome  do  
cardápio brasileiro.

Legislação, avanço da tecnologia e combate ao desperdício e à fome
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“Faremos tudo que for necessário 
para a Rússia não ganhar.”
Emmanuel Macron
PRESIDENTE DA FRANÇA
Não descartando o uso de tropas da Otan

“É importante criar condições para 
o setor privado investir e crescer.”
Janet Yellen
SECRETÁRIA DE TESOURO DOS EUA
Ao pedir que Brasil corte tarifa de importação

Grandes avanços 
tecnológicos, 
ensejando processos 
de produção, 
acondicionamento
e armazenamento,
tornam 
os alimentos 
mais duráveis 
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